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DAS DEFINIÇÕES

sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, apaÍecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÁO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELg, pessoa jurídica de

direito público intemo.

PREGOEIRO OFICIAL _

desenvolvimento do

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E a administração direta e indireta da União. dos Estâdos-

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÁO DE LICITAÇÂO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal. com a função de receber,_ examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados'

pubticação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

julgamento e adjudicação e instrução do processo'

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do Processo.

CoNTRATADA - Adjudicatária que vier a ser signatária do contrato com a PM-

RIACHUELO.

CONTRATANTE E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

DMLGAÇÃO - É o uto pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para dirulgar, como

condição de ampliação ao c;úecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do

Uunióipio no 
-endereço 

eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.sov br (link: Diário

Oíicial).
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EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos

pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização

implicatá na inspeção do lomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações, prazos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

pREFEITURA DO MUNIC|PIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação alravés

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a PreÍ'eitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELo se utiliza para publicar. como condição

de eficácia do ato jurídico. no Diário Oficial do Municipio no endereço eletrônico

wur.Riachuelo.se.gov.br (link: Diário O{icial) e ou através do email

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento'

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anteÍior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
12312006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.
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MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'. 123 12006 e posteriores alterações.
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I)ISPOSIÇÕES PRELIMI NARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a Lei

n" 10.520 tte 2002. Decreto n. 10.024. de 2019. Decrelo Municipal no 37212019. que

regulamenla a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no nrunicípio. bem conto.

aplicar-se-ào subsidiariamente as norn'tas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações

e Lei Complementar nn 12312006 e posleriores alterações bem como. Lei Complementar

n" 147 de 07 de Agosto de 201;1. Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregào. em sua

l'orma eletrônica. toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico^https:i/wwrv.licitanet.com. br. 
1for,1gry f, modalidade PREGAO. ent

sua forma ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO LINITARIO. para REGISTRO DE

PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÁO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RJACHUELO/SE DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇON,S, QU.C,NTITATIVOS MÁXIMOS E

CONDIÇÕES DO ANEXO I Do TERMO DE REFERENCIA, devendo as propostas

de preços e a documentaçâo serem registradas na data. local e horário abaixo informados

determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 2310212023(vinte e tres de fevereiro) às l0:00 (dez horas) através do site

httos://licitanet.conr.br/

1. DA CONDUÇÁO DO CERTAME

I . l. o presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Dccrcttr

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em

especial, as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatóriol

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório ;

Dirigir a etapa de lances;

VeriÍicar e julgar as condições de habilitação;

II

VI

III.
IV.



VII.

VIII.
IX.

X.

XI.
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Receber. examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

lndicar o vencedor do certÍurre:

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. I 
. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getúlio Vargas n'. 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÔES> e https://u'urv.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2, DOOBJETO

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

ReÍ'erência deste Edital. que lará parte integrante deste instrumento. independentemente

de quaisquer reproduções.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO3

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente CeÍame, e que satisfaça lodas as exigências.

condições e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaçâo das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a obsewância dos regulamentos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

deslas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certamel

r .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa 99 ffi" pertin.ente para

REGISTRO DE PREçOS COM VISTAS À rvenruat AQUISIçAO DE FRALDAS

DEscARTÁVETS PARA ATENDER AS DEUANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO -DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE -DE ACORDO COM AS

ESpECI}TCAçõES, qUANTITATIyOS MÁXIMOS E CONDIçõES DO ANEXO I DO TERMO

DE REFERENCIA.
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3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA)r

3.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão paÍicipar
deste PREGÃO ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele conelata. inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente

credenciadas, atraves do site https://licitanet.com.br/:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horiirio

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabitidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante' em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https://licitanet.conr.brl:

3.5.6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônicol

3.5.7 o uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema. ou do órgào licitante. promotora da licitação.

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão



responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas

enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição:

empresas que estiverem em recuperaçào judicial, processo de falência ou sob o
regime de ioncordata. concurso dà credores. dissolução ou liquidação, Ressalva: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competenle' que ceÍifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU' Ac. 8.27112011-2a Câmara' Dou

de 04/10i201 I ):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contÍatar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea' a Comissão do

Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este MuniciPio;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

i)i..tu ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial:

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da/

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente o/
responsável tócnico.

3.7. A participação na sessão púbtica da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do pais;

ESTADO DE SERGIPE
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras, deseúos. gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3,7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmÍrs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO ('REDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa.

pessoal e intransfeível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.conl.bri.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao prÀvedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

lormular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estaÍ de acordo com as
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especificaçôes constantes do Termo de Referência. Anexo II, deste Edital. e conter, ainda,

os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO.60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alinea;

b) PREÇO I-rNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a

02

(duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao obieto licitado, tais como: manutenção. seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa inÍluir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de maniiestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco. agência, número da

conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro

da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compativel com

o exigido no mesmo anexo. em que executará o lbmecimento'

5,2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistáma eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

]'ermo de Referência, incluindo todas as inlormações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.

o(a) ticitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários, encargos sociais'

trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados durante o perÍodo de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores, apóS o encerramento da etapa de lances.

se houver.



5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo ww*'.licitanet.com.br, nào

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante.

telefone. endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço. ate a data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão

pública, quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema" os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As MicroempresÍ§ e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do aÍ.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.
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6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habililação anteriormente inseridos no sistema.
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E, DOJULCAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abeÍura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horiirio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificaçôes

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.[ld

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento em tempo Íeal por todos os participantes.

7.5, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidÔ

contriírio, levado a eleito na fase de aceitaçâo.

7,6, O sistema ordenará automaticamente aS propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7, O sistema disponibilizará campo próprio pzu.a troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor LJNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sislema.

7.12. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podeÉ ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

pronogações.

7.L5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.16. A, prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediiírios. Não havendo novos

lances na lorma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitírio e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocolra, o

Pregoeiro eslaú autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro' acerca da aceitação do lance de menor valor'

\
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7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverâo acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tarnbém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A ttitização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n'123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias conltgura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidadf de impedimento de

licilar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29.

7.30.

As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta

apresente alguma restrição.

Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.

pronogáveis por igual período, a criterio da Administração Pública, para a

regularização da documentaÇão, pagamento ou paÍcelamento do débito' e emissão de

eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43. § 1o da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadêncla

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,

de 2t de.iuúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou ate l07o (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍÍ.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

Ii - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ to e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei

bomplementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contÍatação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no pr.vo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÁO DA HABILITAÇÁO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participaçAo no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habititação jurídica. à regularidade fiscal. à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos

somenle em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos peÍinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habititação:

8.e. DECLARAÇOES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n' 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.

b) DeclaraÇão de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.
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8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, alravés de certidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais, e. no cÍrso de sociedades por açôes, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradoresl

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). atraves do

respectivo Comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federall

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva.

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Cerridão êmitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1 .75 l, de

0211012014"

g.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

certidão Negativa ou certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao dàmicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compativel

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduaisl
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na lbrma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS.

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QuatiÍicação econômico-linanceira será comprovada, mediante a apresentaçâo da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judicial da locatidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. O cumprimento do disposto no inciso xxxm do art.70 da constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

g.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no lnciso XXXIII, do art. 7o. da

Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, bem assim.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

supérveniência de qualquer lato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").
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8.7 A QualiÍicaçâo técnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica. fomecidos por pessoajurídica de direito público ou

privado, comprovando aptidâo para o fomecimento pertinente e compatível em

características. quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. A adjudicação do objeto do presente ceÍame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

rcalizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso, pela autoridade competente.

3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10, DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10. 1. Até 02 (dois) dias útr-'is, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento' cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsávet solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (r'intc e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào

afetar a formulação das propostas;
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitanle que não apontar as

falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o scguntlo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício nào poderá ser aproveitada a título de recursoi

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5, Os pedidos de esclarecimentos lbrmais e impugnações. referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prÍrzos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail.com.;

10.6. A participação no presente certame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às

especificações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS RECtiRSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, dumnte a sessão pública. de forma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema manifestar sua intenção de

recoITer.

11.2. O pÍazo paÍa manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3, Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prÍtzo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https:i/www.licitanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (rês) dias úteis, a contaÍ do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A fatta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

À
U\
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11.6, O recurso contra a decisão da Pregoeira nào terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso impoÍará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da CoMISSÃO DE LICITAÇÂO: na Praça Getúlio Vargas. n'72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados, o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada

o objeto e

12. DO REA.IT]STE E REVISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de 14lO2l2OOl. exceto por força de legislação ulterior que o permita, porem,

poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contramdo encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado'

12.3. \ rtâo a :cscntacão da Plarlilha dc custos impossibilitíú à Admini§traliva a nrocedcr

lL t,,nil. *"tto"t tt. p
linanceiro-

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alteraçõei es havidas na planilha apresentada à epoca da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

12.2, A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatiiria do contrato. nas seguintes condições:

12.2.L. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial

da proposta. nos termos do aÍ. 65. Il "d" e § 2". da Lei n" 8.666/93 - desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de 1brç a maior. caso fortuito. fato do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.
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13. DO PA(;AMENTO

13. 1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal

devidamente cont'erida e ATESTADA por quem de direito e apresentaÇão da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo'

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prírzo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a coNTRATANTE efetuará a retenção na lonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

L4.7. Pâr:a o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l

da Lei no 8.666193.

!4.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato

poderá ser pronogado uma única vez. por igual período' quando solicitado pela

Adj udicatária durante o seu tÍanscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.
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14.3. Caso a licitante adjudicatríria não assine o contrato no prazo e condiçôes
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art.4" inciso
XIII da Lei n" I 0.520 de I 7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogaçào.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega deÍlnitiva, nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação conerão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2021 .

17, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei rc 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. DeixaÍ de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
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17.1.5. Falhar ou Íiaudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atÍaso na entrega dos produtosl

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ata;

17.2.4. Multa de l0%o. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informaçôes

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httrrs ://w§"w.licitanet.com. br para conhecimento de todos.

20. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

18.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos coMLINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

hltps://\À§rl'.licitanet.com.br.
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20.1. E lacultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em

qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2o.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregào. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Preleitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

2O.4. A Pregoeira- no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentaÇão e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaçào.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7, As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.8.

20.9. As licilantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

20.10. A homologação do resultado desra ticitação nâo obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.
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20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.72. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:

licitacao mr2l l.com. ou ainda baixado no slte

httns://wwu'.licitanet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abeÍura
da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico. via intemet, para o endereço:

licitacaopmrl I ri.rsnrail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato' as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Depaíamento de Licitaçôes da Prefeitura por envio de fax, e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. OS esclffecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demats

interessados através dos sites: hrtps ://wwv. licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservarn-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666193. em sua versão vigente. da Lei n' 10.520/02' Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.
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20,2O, PaÍa fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverâo estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos

20.22.1. ANEXO I - Termo de Relêrência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4.4NEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Município de RiachueloiSe reserva-se o direito de anular a presente

licitação. por ilegalidade' ou revogáJa, por razões de interesse público'

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 07 de Fevereiro de 2023.

Izaura Mâri ura Ferreira Almeida

PRECOI' OFICI A L

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços.
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stsTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

l - oB,tETo

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de FRALDAS DESCARTAVEIS para atender as demandas da

SECRETARIA Municipal de Educação do Município de Riachuelo/SE. de acordo

com as especificaçôes. quantitativos máximos e condições minimas abaixo apresentadas.

l.l.l. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

f.Z. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) mêses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3", Inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. JI.ISTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1 - A realização de processo licitatório se justifica face ao interesse público presente na

necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Riachuelo/SE utilizar o referido

objeto durante o ano letivo nas escolas da rede pública municipal de Riachuelo/SE.

2.2 - Será licitado através do sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos lll e lv, do Decreto Federal n'7.892/2013, nos termos que se seSue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá seÍ adotado nas

seguintes hiPóteses:

r - (...) :

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - (.'.); ou

IV - quando' pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração'

2.3. Do quantitativo demandado:

TERMO DE REFERENCIA

PREGAO ELETRONICO
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2.3.L - O órgão contratante não estará obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÁO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão. em sua forma eletrônica, nos termos art. lo. §lo do

Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§l' A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais. sendo facultativo para os demais recursos' "

{ - ITENS, QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO

4.1. O lanc* mínimo entre lances nos itens será de R$ 0'01 (um centavo).

ITEM DESCRTÇÃO DO OB.lETo QUANT. I.-INID MARCA V. UNT v.
TOTAL

0l

FRALDA DESC L
UNISSEX (TAMANHO ^ P),
FORMATO ANATOMICO
COMPOSTO POR FIBRAS DE
CELULOSE ANTIALERCICA.
ATOXICA. SUPERABSORVENTE.
COM SISTEMA DE 4 CAMADAS.
BARREIRA CONTRA
VAZAMENTOS. CAMADA
ANTIRETORNO E FLOCOS DE

GEL, FITAS ADESIVAS, COM
ADESIVO TERMOPLÁSTICO.
CONTER NO MÍNIO 2 FIOS DE
ESLÁSTICO E FITAS ADESIVAS
LATERAIS REGULÁVEIS DE
SISTEMEMA ABRE E FECHA,
PARA FIXAÇÀO. EMBALAGEM
CONTENDO PROCEDENCIA E
QUE GARANTA A IN,TEGRIDADE
DO PRODUTO. NUMERO DO
LOTE. E DATADE VALIDADE QUE

60.000 UND
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DEVERA SER DE NO MINIMO 12

MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE. AS
FRALDAS DEVERAO SER
ACONDICIONADAS EM
PACOTES.

02

FItAI,I)A D E S(l
UNISSEX (TAMANHO ^ M).
FORMATO ANATOMICO
COMPOSTO POR FIBRAS DE
CELULOSE ANTIALERGICA.
ATOXICA. SUPERABSORVENTE.
COM SISTEMA DE 4 CAMADAS.
BARREIRA CONTRA
VAZAMENTOS, CAMADA ANTI-
RETORNO E FLOCOS DE GEL,
FITAS ADESIVAS. COM ADESIVO
TERMOPLÁSTICO. CONTER NO
MÍNIO 2 FI0S DE ESLÁSTICO E

FITAS ADESIVAS LATERAIS
REGULÁVEIS DE SISTEMEMA
ABRE E FECHA. PARA FIXAÇÃO.
EMBALAGEM CONTENDO
PROCEDÊNCIA E QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
NT]MERO DO LOTE. E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERÁ SER DE

NO MINIMO 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE. AS FRALDAS DEVERAO
SER ACONDICIONADAS EM
PACOTES.

60.000 TJND

FRALDA DESCARTAVEL.
UNISSEX CIAMANHO ^ G),
FORMAIO ANATOMICO
COMPOSTO POR FIBRAS DE
CELULOSE ANTIALERGICA.
ATOXICA. SUPERABSORVENTE.
COM SISTEMA DE 4 CAMADAS.
BARREIRA CONTRA
VAZAMENTOS. CAMADA ANTI-

60.000 I]NID03
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RETORNO E FLOCOS DE GEL.
FITAS ADESIVAS. COM ADESIVO
TERMOPLÁSTICO. CONTER NO
MÍNIO 2 FIOS DE ESLÁSTICO E
FITAS ADESIVAS LATERAIS
REGULÁVEIS DE SISTEMEMA
ABRE E FECHA. PARA FIXAÇÃO.
EMBALAGEM CONTENDO
PROCEDÊNCIA E QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
NÚMERO DO LOTE. E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERÁ SER DE
NO MINIMO 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE. AS FRALDAS DEVERAO
SER ACONDICIONADAS EM
PACOTES.

0.+

FRALDA t)Es(l L.
UNISSEX (TAMANHO XG),
FORMATO ANATOMICO
COMPOSTO POR FIBRAS DE
CEI,t]I,OSE ANTIALERGICA.
ATOXICA. SUPERABSORVENTE.
COM SISTEMA DE 4 CAMADAS.
BARREIRA CONTRA
VAZAMENTOS, CAMADA ANTI-
RETORNO E FLOCOS DE CEL.
I.'ITAS ADESIVAS. COM ADESIVO
TERMOPLÁSTICO. CONTER NO
MÍNIO 2 FIOS DE ESLÁSTICO E

FITAS ADESIVAS LATERAIS
REGULÁVEIS DE SISTEMEMA

^BRE 
E FECHA. PARA FIXAÇÀO,

EMBALAGEM CONTENDO
PROCEDÊNCIA E QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
NÚMERO DO LOTE. E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERÁ SER DE
NO MINIMO 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE. AS FRALDAS DEVERAO
SER ACONDICIONADAS EM

60.000 IJNI)



PACOTES.

05

rnrlnl onscl,RTlvÉL
UNISSEX (TAMANHO 

^XXG),FORMATO ANATOMICO
COMPOSTO POR FIBRAS DE
CELULOSE ANTIALERGICA,
ATOXICA, SUPERABSORVENTE.
COM SISTEMA DE 4 CAMADAS.
BARREIRA CONTRA
VAZAMENTOS. CAMADA ANTI.
RETORNO E FLOCOS DE GEL.
FITAS ADESIVAS. COM ADESIVO
rgRuopLÁstrco. coNTER No
ntÍNro z FIos DE EslÁsnco E

FITAS ADESIVAS LATERAIS
Rgcur-Ávpts DE stsrEMEMA
ABRE E FECHA. rarut nxaçÃo.
EMBALAGEM CONTENDO
pRocenÊNctn E euE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
tit]UERO DO LOTE. E DATA DE
VALIDADE qut orvrnÁ sER DE
NO MINIMO 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
REGISTRO NO MINISTERIO DA
seúoe. AS FRALDAS DEVERAo
SER ACONDICIONADAS EM
PACOTES.

60.000 I,INT)
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o,l uluLlrnçÃo

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov.brl)

5

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

oBS: Caso seja necessário, a Pregoeira poderá solicitar amostrâs do objeto para efeito de

analise por parte do órgão contratânte.
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lnidôneas e Suspensas-cEls (http://www. oortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será vêrificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

flnanceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos-

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licltante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Coniunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fâzenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem âssim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n-P 70.520/2007.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art.7s da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar np 123, de 2006, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta comercial.
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6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existêntes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.oortaldoemp ree ndedo r.gov. br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atã da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o reBistro de que trata o art. 107 da Lei ns 5 764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

respectiva.

1 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas admlnistrados, inclusive aqueles relativos à Segurldade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/l1l2}].4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Na cio na L

8.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tâl condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

g.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

g.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularizâção da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar

n.e 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n'e 747 /20L4;

8.1I - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contrataçáo, t". prejuízo das sanções previstas no art. 8 I da Lei no 8.ó66, de 2l de juúo de

1993" sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços' ou revogar a licitação'

9. QUALIFICAÇÃO TECNICA

9.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em caracteristicas. quantidades e

prazos compatíveis cotn o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a

àpresentaçãã de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou pÍivado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicílio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitâção, seja por não âpresentar quaisquer
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dos documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, Íicará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declaraçôes e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções ca bíveis.

9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. QUAUFTCAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

ll. ENTREGAE CRITERIOS DEACEITAÇÃO DOOBJETO.

ll.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍe, o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituit às suas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se verificarem vícios, defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

f2.7. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.L.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriflcadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

I l.l - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da

ordem de fomecimento.
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L2.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações dâ Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

L2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13. oBRIGAÇOESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumpriÍ todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

73.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO

L4.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitóÍios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.666, de 1993.

L4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

t5. I)O PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei np 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15-3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

j.S.4. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do ven€imento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediânte a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : Valor

da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação hnanceira : 0,00016438, assim apurado:

I : (TX)
r:0,00016438

TX : Percentual da taxa anual : 67o

16. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

15.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do ob.jeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

( 6,/ 100 )r - _:---:----------:

3ó5
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f61.2. Na ocorrência do preço ÍegístÍado toÍnar-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

16.7.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes a presentados; e

l6.t .3.2.
negociação.

16.1.1.3.

Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

77.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, a Contratada que:

L7.l-7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
ú.r.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.L.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77.f .4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7.1.5. Cometer Íraude fiscal;

77.2. Pela inexecução total o arcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções

77.2.1,. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantês, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;
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17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

!7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite dê 10% ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f7.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.70. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

L7.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

L7.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

77.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.1. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

L7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
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pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobriÍ os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

L7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

L7.lO. A apuração e o julgâmento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

77.LL. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal rêsultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a particlpação de agente público'

17.1IZ. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por iBual período sem pre.iuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMÂTIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIÀIS

I 8.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

I 9.'l . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão coÍrerão à conta dos recursos

consignados no Orçamento do Fundo Municipal da Secretaria Municipal de Educação do

Municipio de Riachuelo/SE para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de

Registró de Preços. a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho

prwio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas

àspecíficos constarão nas respectivas Notas de Empeúos. com dotação suficiente, obedecendo à

clássificação pertinente. sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ no através de seu

outorga ao seúor
CPF n'
Municipal de RIACHUELO. no

PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações. intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofeÍas e lances de

preços. enfim, praticar todos os atos pertinentes ao ceÍame. em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identiÍicaçâo do declarante

amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura
PREGÃO ELETRÔNICO rf OO5I2O23 SRP.OO4/2023 -

ANEXO II

MODELO DT, CREDENCIAMENTO
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ANE,XO ilt

NToDELO DE DECLARA('ÃO RELA'il\A À HABTLTTA( ÀO

A empresa (Nome da empresa), CNPJ N" sediada
(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

art. 4' da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n"
005/2023 - PMR.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante
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NtoDELO DE DECLARAÇAO RELATI\AA DISPOSITM CONSTITTiCIONAL

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N'OO5/2023 SRP.OO4-2023- PMR.

A empresa inscrita no CNPJ n'

: ::: 
*:i: 

i: 1;.*":Ti:"*':i "Ê;':I:"ir( à"n,i dud" n"
e do CPF' no ................................ DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei no 8.666, de 2l de junho de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854, de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

ÂNEXO I\'
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÁO ELETRÔNICO NO OO5/2023 SRP-OO4-2023- PMR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORE,S

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE }I ESPECIFICAÇAO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação, aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificaçào ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposÍa

comercial não correrá. tendo em vista o eÍbito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados. com o devido controle

de qualidade necessário, conforme exigências editalícias'

Declaramos sob as penas da lei que nâo há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos teÍrnos do Art. 9'.
inciso III. da Lei 8.ó66193.
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. lazem pane do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmenle
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para Íins de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJÀ,ÍF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF,MF:

+ RC/ORGÀO EXPEDIDOR
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+ CARGO/FLTNÇÃO:

+ NATURAI-IDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:
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ANI'XO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELETRONICO n" 005/2023 -SRP-004-2023 PMR.

representante
devidamente constituído da empresa

. doravante
denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei. em especial o aí.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em paÍe. direta ou indiretamente, informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 005/2023 - PMR. na
modali<iade PREGÃO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa nâo foi informada a. discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fàto da licitação n" 00512023 - PMR, na modalidade

PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato ticitação n" 00512023 - PMR. na modalidade PREGÃO
ELET'RONICO quanto a participar ou não da referida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

005/2023 - PMR. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

,em_de de 2023

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

inlormado a. discutido com ou recebido de qualquer inlegrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostasl e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.
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ÀNIXO VIII

MINUTA DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 12023

OBJETO: Regislro de Preços com vistas à eventual aquisição de FRALDAS
DESCARTAVEIS para atender as demandas da SECRETARIA Municipal de
Educação do Município de Riachuelo/SE.

Aos dias do rnês de
conr sede na Praça Getúlio Vargas. 72 Centro Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n'
11.128.897/0001-85. neste ato representada por sua PreÍ'eita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravanle denominado simplesmente ORGAO
GIRENCIADOR, a PREFEITURA MIINICIPAL DE RIACHUELO/SE. com sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO PARTICIPANTE, o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDI RIACHUELO/SI. com sede XXXXXXXX - Centro
Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTf,NCIA DE RIACHUELO/SI. com sede XXXXXXXX - Cenlro - Riachuelo -
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresâ . inscrita no CNPJ sob o

neste ato, representada pelou" . corn sede

Sr.-,(nacionalidade)'(estadocivil),(profissão),portadordaCédulade
identidade RC - SSPi . inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na . e. daqui por diante. denominada

simplesmente FORNf,Cf,DOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.520. de f7 de julho de 2002. Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal no

53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666. de 2l de
junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS.
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer,

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes

condições:

l lx) ()li.lETo

A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de FRALDAS DESCARTAVEIS para atender as

demandas da SECRETARIA Municipal de EducaçÍio do Município de

Riachuelo/SE de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições

do Anexo I do Termo de Referência. conl'orme especificações e exigências estabelecidas no

anexo Ido Edital do Pregão Presencial N"004/2023 SRP n'001/2023 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços:

do ano de 20_. O MUNICÍPIO DE RIACHUELO.

2. DA VINCULACÀO AO EDITAL



3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses! a contar da data de sua

assinatura.

J. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

ITE ESPECIFICAÇAO
tN

QT
MARC vL.UNlT. vL.'toT.{L

l
,]

l
5

6

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

.1.2.I Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Gerenciador poderá liberar

o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N"001/2023 SRP
n" 001/2023 e seus Anexos. o qual e paíe integrante e complementar, vinculando-se. ainda, a

proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como evenluais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prâtica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

5.1. Na lorrna do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)
\\\X\\X\XXXXX-\XXX. portador do RC n" X\XXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal
\\X\\\X\X deste Orgào. para acompanhar e tiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete. entre outrâs atribuições. verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6. i . A formalização dâ Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, nras

apenas mera expectativâ de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Ernpenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.,1. Os produtos deverão ser entregu€s em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n' 8.666193.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de forma

a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não âtendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipâl de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada, em qualquer tempo. divergência entre as especificações pré-fixadas e

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMf,NTO f FISCALIZACAO DOS PRf,ÇOS
REGISTRADOS

6. DA FORNIALIZACÃO DA DISPESA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à coÍrvocação. é facultado à Administração, dentro do prazo e
condições estabelecidas. convocar os remânescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo, ou a licitação,
conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.1deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRo Df PREÇOS

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado:
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pràzo estabelecido pela

AdrninisÍração, sem justifi cativa aceitávell
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será Íbrrnalizado por despacho da PreÍ'eita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclustve o

acrescimo de que trata o § ls do art. 65 da Lei ne 8.666- de l99l

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio â firmar qualquer contratação, nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

rnateriais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8..1 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e
na legislação vigente.

ri. DA ArA !)E IEG!§TBAIE JB!ç
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I - gerenciar a Ata de Registro de Pregos:

II - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasl

Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas nâ ata, no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadoi

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidâde do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGAÇ Ões oo FoRNfcfDoR REGISTRADo

I 0.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

II. DAS ADf,SOf,S A ATA DE REGIST Ro DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizâr-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada â vantagem e, respeitadas no que couber,

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÀO GERTNCIADOR

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:
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as condições e as regras estabelecidâs no Decreto Municipal n' 53/2013, Lei n' 8.666/93 e na Lei
n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações ânteriormente
assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgãos participantes.

I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos nâo participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá eletivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a AdjurJicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardâmento da execução do seu objeto' não mantiver a

pro"posra. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem prejuízo das multas

previstas neste lnstrumento e demais cominações legaisl

b)Pelainexecuçãolotalouparcialdoobjetodalicitação,errosdeexecução'morano
fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as s€guintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia' pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação. sobre o valor da conlratação em atraso:

III)multacompensatória./indenizatóriade5%(cincoporcento)pelonãofomecimento/instalaçãodo
obj"to da.t" Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contratoi

IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento).por dia' pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação Prevista neste gaitái 
"'lta" 

discriminado nos incisos anterioÍes' sobre o valor da

contratação em descumprime*..'""ra"áã o" comunicação da contratante (via intemet, fax, correio

ou outro), ate cessar a inadimplência;
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os molivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na foÍrna
da Lei. perante a própria auloridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação, de acordo com sua conveniência e opoÍtunidade. comunicândo a adjudicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objelo deste Edital, sem
prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIIt) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
âDterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e â conclusào dos
procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilaleral desle

Contrâto, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratanle poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24. XI. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordem de classificação da licitação e âs mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departarnento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código
Civil):

XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pelâ Contratante. ou. ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas aplicadas. no prívo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do

recebimento. pela Contrâtada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração:

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o(dez por cento) do

valor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta GLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outrâ e nem impede a sobreposição de outras sanções previstâs na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. com suas alteraçôes.
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I3. D-A. PT BLICACÁo

l-i.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na

forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinatura.

I.I. DAS DISPOSIÇÕES (;ER{IS

14.1. Independente de sua transcrição- o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, na estêra judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE. _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR RECISTRADO

TESTEMUNHAS:
I-

Nome:

CPF:

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçâo e
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

15. po FoRo

Nome:

CPF':

2-
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ORDEM DE FORNECTMENTO (MODELO)
PRI]GÀO PRESENCIAT- N" OO-5/202J

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/2023

0RDEM DE FORNECTMENTO N" _/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a lomecer os produtos adiante especificados. observadas
as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregâo Presencial N'005/2023 SRP
N'004/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

N" do item Quantidadc Endereço P razo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classifi cação funcional programática abaixo especifi cada:

Unidade 0rçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

linserir razão social da empresal

linserir representante legal da empresal

(.NPJ Telcfone Far
N" do itcm Descriçâo do item Nfarca Quantidade Valor

Regis
trado

Valor Total


